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ASSUNTO:

Dispõe  sobre  as  diretrizes  a  serem  observadas  pelo  Poder  Público,  no
âmbito   do    Município   de   Jacareí,    para   a   capacitação,    formação   e
orientação  das  Organizações  da  Sociedade  Civil   (OSCs)  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Vereadora Juliana da Fênix.

Nos  termos  regimentais,  considerando  o  encaminhamento  à  Comissão

Permanente  de  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  1-CCJ  de  Parecer Jurídico  indicando

inaptidão  da  propositura  discriminada  em  epígrafe,  os  integrantes  do  colegiado  se

manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Ais;stinaihHra     '/  'F\

`-PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienário •  -í/l,!J[,/_F±--
(Presidente) EArquivar

_

EDGARD SASAKl Hseguir ao pienário                     ,.
(Relator) FArquivar

SôNIA PATAS DA AIvllzADE(Membro) Eseguir ao pienário i
EÁíquivar
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Câmara Municipal de Jacareí,   ,,i  -+  de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário       (`# Arquivada
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